
                                                                   
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  710/2025 

LINHARES -ES 22 de JULHO de 2025 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 

com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 

perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA TROCA DA AREIA NO ESPAÇO DE 

LAZER DA EMPEF. VILA BETÂNIA – BAIRRO NOVA 

BETÂNIA - LINHARES-ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular 
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JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento do vereador, inúmeros pedidos realizados pelos 

moradores do BAIRRO NOVA BETÂNIA, que mediante a este problema 

provocaram a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em questão 

solicitando ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria responsável 

do município de LINHARES-ES, o pronto atendimento da INDICAÇÃO PARA 

TROCA DA AREIA NO ESPAÇO DE LAZER DA EMPEF. VILA BETÂNIA – 

BAIRRO NOVA BETÂNIA - LINHARES-ES. Nós acreditamos e confiamos que 

este pedido será atendido pelos entes envolvidos. 

 

A troca periódica da areia no parquinho da escola é fundamental para garantir a 

segurança, a higiene e o bem-estar das crianças que utilizam esse espaço de 

lazer e aprendizado. A areia, quando mantida limpa e adequada, oferece uma 

superfície macia que ajuda a amortecer quedas e prevenir acidentes, 

proporcionando um ambiente mais seguro para as brincadeiras. 

 

Com o uso constante, a areia pode acumular sujeiras, resíduos, insetos e micro-

organismos que representam riscos à saúde das crianças, como alergias, 

infecções e contaminações. Além disso, a areia velha tende a ficar compactada 

e dura, perdendo sua função de absorção de impacto. 

 

A troca regular da areia contribui para a manutenção da qualidade do parquinho, 

promove um ambiente mais higiênico e agradável, e demonstra o compromisso 

da escola com a saúde e o desenvolvimento saudável dos alunos. 

 

Portanto, é essencial que a areia do parquinho seja renovada com frequência, 

garantindo um espaço seguro, limpo e propício para o convívio e o crescimento 

das crianças. 

 

 

. 
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Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 

imagens do serviço realizado. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 

 

Nestes termos, 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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